
APROVADO
Em 29/08/2023

Vicente Augusto da Costa
Presidente

MOÇÃO Nº 82/2023

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos novos
integrantes do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Santana de Parnaíba,
representantes da sociedade civil, nomeada em 21/06/2023, conforme descrito abaixo: 

As pessoas idosas representantes das comunidades, moradores de Santana de
Parnaíba, eleitas, que contribuem de forma significativa em prol dos direitos da pessoa
idosa, são: 

1. Titular: Célio Roque de Souza - Suplente: José Pedro da Silva 

2. Titular: Maria José Fernandes Coelho - Suplente: Márcia Maria Creolandes

3. Titular: Neusa Carrasco Ferreira - Suplente: Arnaldo Jorge Ferreira

4. Titular: Maria Lindete de Oliveira Vieira - Suplente: Maria da Penha de Oliveira
Gigot

5. Titular: Marlene Custódio de Jesus - Suplente: Maria Aparecida de Souza

6. Titular: Jairo de Souza - Suplente: Áurea Pereira

Esta homenagem é pelo reconhecimento da trajetória de todos os novos integrantes do
Conselho Municipal do Idoso. 

Diante de todo o exposto, submeto esta moção ao Colendo Plenário, certo de poder
contar com a colaboração dos nobres pares para a sua aprovação.

Plenário Antônio Branco, 22 de Agosto de 2023.

GABRIEL OLIANI
(Gabriel Silva Oliani)
VEREADOR - PSDB
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ANGELO DA SILVA
(Angelo da Silva Souza)

VEREADOR - PTB
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 82 - Aplausos aos novos integrantes do Conselho Municipal da
Pessoa Idosa de Santana de Parnaíba, nomeados em 21/06/2023.

CERTIFICO que o Vereador: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA, solicitou a subscrição do presente MOÇÃO, conforme comprova
ata eletrônica da 25ª Sessão Ordinária realizada em 29.08.2023, nos
termos do Artigo 153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 30 de Agosto de 2023.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Divisão de Protocolo e Gestão Documental
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